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 Resolução N.º 146, de 17 de abril de 2014 

Art.1º: O relatório ICA003 quando assinado pelo usuário 
e pelo técnico responsável, dispensará, exclusivamente 
para fins de financiamento e de licenciamento 
ambiental, das atividades cujo seja irrigação, a 
necessidade de outorga do direito de uso para a safra 
2014-2015. 

  

Programa Mais Água Mais Renda 



 § 2º: O relatório ICA ou Declaração de Cadastro não tem 
validade de outorga e não exime os usuários da 
necessidade de solicitação de outorga a qual poderá 
também ser solicitada ao usuário a qualquer momento 
pelo DRH. 

 § 3º: Não havendo nova resolução, este relatório terá prazo 
de validade de 360 dias a partir da data da publicação, 
sendo necessária a abertura de processo administrativo 
para solicitação da outorga nos termos do Decreto 
Estadual N.º 37.033/1996.  



Distribuição Regional dos Cadastros 
realizados até Dezembro/2013.ordo 

Levantamento realizado em 2013 
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FLUXOGRAMA 









 Meu sistema fica rodando e não sai da tela, nem salva 
nada. 

 

 Não consigo cadastrar uma pessoa física no meu CPF, 
aparece uma mensagem de erro. 

 

 Como faço para trocar de operador? 

Dúvidas Frequentes 



 Encaminhei para validação um ponto com 
informações incorretas, como faço para alterar? 

 

 Qual o prazo para análise do ponto encaminhado para 
validação? 

 

 Como realizar a troca de e-mail? 

 

 

 



 Por que a opção “Desbloquear Ponto de 
Intervenção” não está disponível? 

 

 Não estou recebendo e-mails do cadastro. 

 

 Como realizar a renovação do cadastro que já venceu? 

 

 



EXEMPLOS DE PONTOS DE 
INTERVENÇÃO 



Reservatório 



Captação Direta 



 Acima de 4” 

Poço Tubular 



Poço Escavado / Cacimba 



 Abaixo de 4” 

 Bomba centrífuga ou compressora 

Ponteira 



Canalização 



Vertedor / Extravassador 
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